
Câmara Municipal de Pelotas

   Gabinete do Vereador Milton Martins- Miltinho
  Bancada Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE LEI

CONCEDE  O  TÍTULO  DE 
“CIDADÃO  PELOTENSE”  AO 
SR. PAULO FERNANDO CURI 
ESTIMA

                                                            
                                                                              

Art.  1º   E  concedido  o  título   de  Cidadão  Pelotense   ao  Senhor  PAULO 
FERNANDO CURI ESTIMA

           Parágrafo Único – Sua trajetória na área do comércio, bem como Dirigente da 
Câmara de Dirigentes Lojistas de nossa cidade,  o remete para esta justa homenagem 
da câmara de vereadores.

 
          Art.2 º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de junho de 2011

Vereador Milton Martins- Miltinho


